
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1004453-94.2023.8.26.0008

Classe: Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Pedido de falência

Requerente: BANCO FIBRA S/A

Requerido: Casa Inteligente Comércio de Eletrônicos Ltda

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1004453-94.2023.8.26.0008

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho Waldo De Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) CASA INTELIGENTE COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ 
34573020000173, com endereço à Avenida Conselheiro Carrão, 2770, Vila Carrão, CEP 
03402-002, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de Falência por parte de 
BANCO FIBRA S/A, com fundamento no artigo 94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade 
no pagamento da(s) cédula bancária(s) n.º CG 0298221, no(s) valor(es) de R$ 232.369,15, 
devidamente protestada(s). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para 
que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, 
parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar a quantia correspondente ao total do crédito 
reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção monetária, 
acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do 
débito, sob pena de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito, será 
o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Sete instituições 
financeiras participam 
do Desenrola 
Pequenos Negócios: 
Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, 
Bradesco, Itaú, 
Santander, Sicredi e 
Mercantil do Brasil

Desenrola 
Pequenos 
Negócios tem 
alta adesão

 A O programa federal De-
senrola Pequenos Negócios 
registrou, de 13 de maio a 12 
de junho, a renegociação de 
dívidas com instituições fi-
nanceiras no valor de R$ 1,25 
bilhão, em todo país.  O levan-
tamento feito pela Federação 
Brasileira de Bancos (Febra-
ban) revela que o volume fi-
nanceiro negociado aumen-
tou 30,3%, na comparação 
com o primeiro levantamen-
to, com dados até 5 de junho.

De acordo com a Febra-
ban, 30.645 clientes já renego-
ciaram 39.071 mil contratos 
de suas dívidas. Esses clien-
tes pessoas jurídicas são mi-
croempreendedores indivi-
duais (MEIs), microempresas 
e empresas de pequeno porte.

Sete instituições financei-
ras participam do Desenrola 
Pequenos Negócios: Banco do 
Brasil, Caixa Econômica Fede-
ral, Bradesco, Itaú, Santander, 
Sicredi e Mercantil do Brasil. 
Juntos, esses bancos (públi-
cos, privados e de crédito coo-
perativo) representam 73% do 
total da carteira de crédito de 

ATÉ 12 DE JUNHO

micro e pequenas empresas 
nacionais.

Após a renegociação, o 
crédito é retomado imediata-
mente, o que pode impulsio-
nar novamente seus negó-
cios, gerar empregos, renda e 
fortalecer o desenvolvimento 
local.

NEGOCIAÇÕES.
Entre as cinco regiões do país, 
o Sudeste registrou o maior 
número de donos de micro e 
de empresas de pequeno por-
te que buscaram a renegocia-
ção de dívidas nos bancos. Os 
estados de São Paulo, do Rio 
de Janeiro, de Minas Gerais e 
do Espírito Santo, juntos, res-
pondem por 14.908 clientes 
do programa, responsáveis 
pelo fechamento de 18.859 
contratos, com volume nego-
ciado de R$ 564,71 milhões.

Na sequência, aparecem 
as regiões Nordeste (6.274 
empreendedores), Sul (4.119), 
Centro-Oeste (2.935) e Norte 
(2.066).

Se considerados somen-
te os estados, São Paulo acu-
mula 9.489 empreendedores 
que renegociaram suas dívi-
das (31% do total), com 11.657 
contratos (30% do total) e R$ 
353,67 milhões em volume re-
negociado (28% do total).

O Rio de Janeiro respon-
de por 2.545 clientes (8%), 3.511 
contratos (9%) e R$ 99,02 
milhões em volume (8%) e 
é seguido por Minas Gerais, 
com 2.473 clientes (8%), 3.151 
contratos (8%) e R$ 100,42 mi-
lhões em volume.

No Rio Grande do Sul, o 
Desenrola Pequenos Negó-
cios beneficiou 1,2 mil empre-
sários que, até o momento, 
renegociaram R$ 62 milhões 
em dívidas. O estado passa 
por recuperação econômica 
após enfrentar situação de ca-
lamidade pública provocada 
pelas chuvas volumosas que 
caíram no estado em abril e 
maio. (AB)

RF institui 
declaração 
para 
empresas

 A A partir de 20 de julho, 
as médias e grandes empre-
sas terão de entregar, a cada 
dois meses, uma declaração 
que liste todos os benefícios 
fiscais de que gerem créditos 
tributários – devoluções de 
tributos pagos ao longo da 
cadeia produtiva. A Receita 
Federal publicou nesta terça-
-feira (18) uma instrução nor-
mativa que cria a Declaração 
de Incentivos, Renúncias, Be-
nefícios e Imunidades de Na-
tureza Tributária (Dirb).

Com o objetivo de facilitar 
a fiscalização da Receita Fede-
ral, a listagem dos benefícios 
fiscais está prevista na Medi-
da Provisória (MP) 1.227, que 
limitaria a compensação do 
Programa de Integração Social 
(PIS) e da Contribuição para o 
Financiamento da Segurida-
de Social (Cofins). Embora o 
presidente do Senado, Rodri-
go Pacheco, tenha devolvido 
a maior parte da MP, o trecho 
que obriga a justificativa dos 
incentivos fiscais foi mantido.

DATAS.
A primeira Dirb abrangerá 
todos os incentivos aprovei-
tados pelas empresas entre 
janeiro e maio deste ano, de-
vendo ser entregue até 20 
de julho. A partir daí, a de-
claração deverá ser enviada 
a cada dois meses, até o 20º 
dia do segundo mês seguin-
te ao período de apuração. 
Dessa forma, em 20 de se-
tembro, as empresas deve-
rão entregar a declaração re-
ferente a junho e julho.

A obrigação, esclareceu a 
Receita Federal, não abran-
ge as micro e pequenas em-
presas, inscritas no Simples 
Nacional, nem os microem-
preendedores individuais 
(MEI). Todos os valores infor-
mados na declaração serão 
auditados pelo Fisco.

INFORMAÇÕES.
Os formulários de preenchi-
mento da Dirb estão dispo-
níveis no Centro Virtual de 
Atendimento ao Contribuin-
te (e-CAC), disponível no site 
da Receita Federal. As em-
presas deverão preencher as 
seguintes informações:

- incentivos, renúncias, 
benefícios e imunidades de 
natureza tributária;

-  valores de créditos tri-
butários associados a esses 
benefícios que deixaram de 
ser recolhidos.

Os benefícios referentes 
ao Imposto de Renda da Pes-
soa Jurídica (IRPJ) e à Contri-
buição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) deverão ser 
enviados na declaração re-
ferente ao mês de encerra-
mento do trimestre, no caso 
de empresas que apuram tri-
mestralmente, ou na decla-
ração referente ao mês de de-
zembro, no caso de empresas 
que apuram anualmente.

PENALIDADES.
Quem deixar de declarar ou 
apresentar a declaração em 
atraso estará sujeito a pena-
lidades. As médias e gran-
des empresas terão de pagar 
uma parcela da receita bruta, 
calculada por mês ou fração, 
até o limite de 30% do valor 
dos benefícios usufruídos.

Para as empresas com 
receita bruta de até R$ 1 mi-
lhão, a multa será de 0,5%. 
Para as empresas que fatu-
ram de R$ 1.000.000,01 a 
R$ 10 milhões, o percentual 
sobe para 1%. As compa-
nhias que faturam acima de 
R$ 10 milhões terão de pagar 
1,5% da receita bruta. (AB)

BENEFÍCIOS FISCAIS
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Nesse ano, havia 
2,9 milhões de 
empresas e outras 
organizações 
com pessoas 
assalariadas, o 
que representa 
30,4% do total de 
empresas e outras 
organizações

País tinha 
9,4 milhões 
de empresas 
em 2022

 A O país tinha 9,4 milhões 
de empresas e outras orga-
nizações formais ativas em 
2022, as quais ocuparam, 
em 31 de dezembro, 63 mi-
lhões de pessoas, sendo 50,2 
milhões (80,0%) como pes-
soal ocupado assalariado e 
12,5 milhões (20%) na con-
dição de sócios e proprie-
tários. Os salários e outras 
remunerações pagos totali-
zaram R$ 2,3 trilhões. O sa-
lário médio mensal foi R$ 
3.542,19, equivalente a 2,9 
salários mínimos.

Os dados constam das 
Estatísticas do Cadastro Cen-
tral de Empresas (CEMPRE) 
2022 divulgadas nesta quin-
ta-feira (20) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE).

Nesse ano, havia 2,9 mi-
lhões de empresas e outras 
organizações com pessoas as-
salariadas, o que representa 
30,4% do total de empresas e 
outras organizações. Já as em-
presas sem pessoas assala-
riadas representavam 69,6% 
(6,6 milhões). Essas empre-

PESQUISA DO IBGE

sas sem assalariados ocupa-
vam 13,5% do pessoal ocupa-
do total (8,4 milhões), todos 
sócios e proprietários, o que 
corresponde a 67,4% des-
se grupo. Elas pagaram 0,4% 
dos salários e outras remune-
rações (R$ 8,6 bilhões), o que 
corresponde a R$ 2.454,36 de 
salário médio mensal e dois 
salários mínimos.

Por outro lado, as empre-
sas com assalariados ocupa-
vam 86,5% do pessoal ocu-
pado total (54,3 milhões) e 
32,6% dos sócios e proprietá-
rios (4,1 milhões). Além dis-
so, pagaram 99,6% dos salá-
rios e outras remunerações 
(R$ 2,3 trilhões), atingindo 
média mensal pouco acima 
da média global, R$ 3.548,12, 
e 2,9 salários mínimos.

A seção comércio, repa-
ração de veículos automoto-
res e motocicletas registrou 
as maiores participações 
em três das quatro variáveis 
analisadas: número de em-
presas e outras organizações 
(29,1%), pessoal ocupado to-
tal (21,0%) e pessoal ocupado 
assalariado (19,0%), enquan-
to, em salários e outras re-
munerações ficou na tercei-
ra colocação (13,0%).

A seção indústrias de 
transformação ocupou a se-
gunda colocação em pessoal 
ocupado total (14,0%), salá-
rios e outras remunerações 
(16,4%) e pessoal assalaria-
do (15,8%). Já o grupo admi-
nistração pública, defesa e 
seguridade social ficou em 
terceiro lugar em pessoal as-
salariado (15,7%) e foi a pri-
meira em salários e outras 
remunerações (23,3%). A se-
ção atividades administrati-
vas e serviços complementa-
res ficou na segunda posição 
em número de empresas 
(9,8%) e na quarta posição 
em pessoal ocupado total 
(9,7%) e pessoal ocupado as-
salariado (10,4%). (AB)

Magda toma 
posse como 
presidente 
da Petrobras

 A Em cerimônia de posse 
realizada nesta quarta-feira 
(19), a nova presidente da Pe-
trobras, Magda Chambriard, 
deu grande destaque ao tema 
de transição energética em 
seu discurso. No evento, com 
a presença do presidente Lula, 
representantes do governo 
federal e por lideranças dos 
trabalhadores, ela manifestou 
compromisso com a redução 
progressiva das emissões de 
carbono e com a meta de ze-
rá-las até 2050.

Magda, que na prática 
exerce o cargo desde o fim 
do mês passado, reiterou po-
sições que já havia anuncia-
do em sua primeira coleti-
va de imprensa dias após 
assumir a função. Ela disse 
que a gestão da Petrobras 
estará em consonância com 
a busca por rentabilidade, 
ao mesmo tempo em que a 
empresa irá contribuir com 
os desafios do país e liderar 
uma transição energética 
justa e inclusiva.

Segundo a nova presiden-
te da Petrobras, o gás natural 
deve ser considerado como 
um “combustível de tran-
sição”. Ela disse ainda que a 
empresa irá fortalecer frentes 
em energias renováveis e 11% 
dos investimentos serão em 
projetos de baixo carbono. 
“Vamos tirar proveito da nos-
sa expertise e focar nos com-
bustíveis verdes do futuro. 
Também avançaremos em 
energia eólica, solar e hidro-
gênio”, acrescentou.

Ao mesmo tempo em 
que lembrou da disponi-
bilidade finita de petróleo, 
Magda afirmou que uma 
transição deve ocorrer sem 
prejudicar a segurança ener-
gética do país. Ela destacou 
que esse processo tem um 
custo que, para liderá-lo, a 
Petrobras precisa ampliar 
as fronteiras exploratórias, 
respeitando a legislação am-
biental e com processos de 
licenciamento.

“Alguém tem que finan-
ciar essa transição. São fun-
damentais os investimentos 
em exploração e produção. 
Não existe falar em transição 
sem mencionar quem vai pa-
gar essa conta. E é o petróleo 
que vai pagar essa conta”.

O evento ocorreu no 
Centro de Pesquisas, De-
senvolvimento e Inovação 
da Petrobras (Cenpes), no 
Rio de Janeiro. O presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva 
marcou presença acompa-
nhado da primeira-dama 
Janja da Silva. É a primeira 
vez em 12 anos que um pre-
sidente da República presti-
gia a cerimônia de posse de 
um presidente da Petrobras 
nas instalações da empresa. 
Isso ocorreu pela última vez 
quando Dilma Rousseff es-
colheu Graça Foster para co-
mandar a empresa.

Participaram os minis-
tros Alexandre Silveira (Mi-
nas e Energia), Fernando 
Haddad (Fazenda), Rui Cos-
ta (Casa Civil), Margareth 
Menezes (Cultura), Luciana 
Santos (Ciência, Tecnologia 
e Inovação), Márcio Macedo 
(Secretaria-Geral da Presi-
dência) e Laércio Portela (Se-
cretaria de Comunicação). 
Vários parlamentares tam-
bém acompanharam a ceri-
mônia, além da governado-
ra do Rio Grande do Norte, 
Fátima Bezerra; o prefeito do 
Rio de Janeiro, Eduardo Paes; 
e o presidente do Banco Na-
cional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), 
Aloizio Mercadante. (AB)

ZERAR EMISSÕES

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-21e22/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

K-20e21/06

CD ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A.
CNPJ/MF nº 44.596.203/0001-68 - NIRE 35.300.008.057

 ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Ficam convocados, na forma da lei, os senhores acionistas da CD ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S.A., para 
se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se, cumulativamente, às 11:00 hs. 
do dia 01 de julho de 2024, na sede social, na Avenida Torello Dinucci, nº 700, sala 1, Jardim dos Manacás, na 
cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) exame, 
discussão e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de março de 
2024; (b) exame, discussão e votação da Proposta da Diretoria sobre: (i) a destinação do lucro líquido do exer-
cício encerrado em 31 de março de 2024, (ii) a distribuição de dividendos, (iii) o aumento do capital social, sem 
emissão de novas ações, mediante a capitalização de parte das reservas constantes do balanço patrimonial de 
31 de março de 2024, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (c) a fi xação da remuneração 
dos administradores; e, (d) outros assuntos de interesse social.

Araraquara (SP), 20, 21 e 22 de junho de 2024. Diretoria.
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 10 de julho de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano XVII - Edição 4003 11

da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE 
OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa 
interessar que: 1-) DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA: Por sentença proferida em 22/04/2014, às fls. 2.133/2.138, foi decretada a 
FALÊNCIA de ?DE MEO COMERCIAL IMPORTADORA LTDA?, CNPJ nº 60.872.124/0001-99 (Falida), tendo sido nomeada como 
Administradora Judicial, AJ Ruiz Consultoria Empresarial S.A., representada por Joice Ruiz Bernier, com sede na Rua Lincoln 
Albuquerque, 259, 13º andar cj. 131, Perdizes, 05004-010, São Paulo/SP (?Administradora Judicial?). A íntegra da decisão se 
encontra disponibilizada no website da Administradora Judicial (https://ajruiz.com.br/processos) para ciência dos interessados.2-) 
RELAÇÃO DE CREDORES: A Falida apresentou relação de credores, com seus créditos e respectivas classificações, que 
está reproduzida no website da Administradora Judicial (https://ajruiz.com.br/processos/) e às fls. 2.290/2.414 dos autos do 
processo falimentar, para ciência de todos os interessados (?Relação de Credores?). 3-) PRAZO PARA HABILITAÇÕES E 
DIVERGÊNCIAS: Os credores terão o prazo de 15 dias corridos, contados da publicação deste Edital, para apresentar suas 
habilitações e/ou divergências quanto aos créditos constantes da Relação de Credores, diretamente à Administradora Judicial 
através do e-mail: aj.demeo@ajruiz.com.br.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1004453-94.2023.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ralpho Waldo De 
Barros Monteiro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CASA INTELIGENTE COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, 
CNPJ 34573020000173, com endereço à Avenida Conselheiro Carrão, 2770, Vila Carrão, CEP 03402-002, São Paulo - SP, 
que lhe foi proposta uma ação de Pedido de Falência por parte de BANCO FIBRA S/A, com fundamento no artigo 94, I, da Lei 
11.101/2005, por impontualidade no pagamento da(s) cédula bancária(s) n.º CG 0298221, no(s) valor(es) de R$ 232.369,15, 
devidamente protestada(s). Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005, depositar a 
quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do depósito com juros e correção 
monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, sob pena 
de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2024.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º, DA LEI 11.101/05), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA OLIVEIRA HIDRÁULICA E ELÉTRICA LTDA CNPJ/MF sob o nº 24.281.881/0001-24 
e CR ENGENHARIA LTDA CNPJ/MF sob o nº 32.994.524/0001-31, NO PROCESSO 1039637-97.2021.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO 
FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem 
ou possa interessar que 1) RELAÇÃO DE CREDORES: A ADJUD Administradores Judiciais Ltda ? ME, CNPJ nº14.227.154/0001-
25, representada por Vânio Cesar Pickler Aguiar, com endereço à Rua Tabapuã, 474, 8ª andar, Cjs. 84/88, Itaim Bibi, Telefone: 
2533-4673, administradora judicial da falência acima descrita, apresentou a relação de credores a que alude o artigo 7º, § 
2º da Lei 11.101/05, juntada às fls. 1236/1238 e disponível no website desta adminsitradora judicial: https://adjud.com.br/
devedoras/oliveirahe/ na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal. RELAÇÃO DE 
CREDORES: ENCARGOS DA MASSA - art. 84 - Inciso V (1) UNIÃO FEDERAL, R$ 12.288,71; Total - R$ 12.288,71; CRÉDITOS 
TRABALHISTAS - art. 83 - Inciso I (64): AGRINALDO MELO DA SILVA, R$ 3.002,46; AIR PIRES DE CAMPOS SOBRINHO, 
R$ 1.697,00; ALEX DOS SANTOS DA SILVA, R$ 3.339,94; ALEXANDRE DE LIMA, R$ 5.866,48; ALEXANDRE RIBEIRO DE 
BARROS FILHO, R$ 2.896,82; AMAURI FERREIRA DOS SANTOS, R$ 2.387,37; ANTONIO DE DEUS LIMA ARAUJO FILHO, R$ 
2.500,00; ARIEUTON FELIZ DE PAULA, R$ 2.607,52; CARLA EMANUELLE SIQUEIRA SILVA, R$ 4.191,30; CARLOS MAGNO 
DE MORAES, R$ 811,42; CRISTÓVÃO DA CRUZ SILVA, R$ 1.712,68; DIOGO SIMÕES PEREIRA, R$ 3.037,00; DOMINGOS 
CAMARA, R$ 10.000,00; EDMILSON SEVERO DA SILVA, R$ 9.000,00; EDUARDO BRANDÃO DA SILVA, R$ 5.684,56; 
EDVALDO DE JESUS SEVERO, R$ 2.525,55; ERIVALDO MACHADO DA SILVA, R$ 1.634,94; EURICO MENDES NETO, R$ 
3.239,88; EVALDO ESPIRITO SANTO, R$ 1.446,81; FABIO DE FARIAS OLIVEIRA, R$ 1.502,97; FABIO JOSE DA CONCEIÇÃO, 
R$ 3.737,60; FRANCISCO MARCIEL BARBOSA OLIVEIRA, R$ 2.168,63; GERSON MANOEL SOARES, R$ 7.837,86; GERSON 
ROBERTO DE TOLEDO, R$ 2.956,86; GILVAN GOMES DA SILVA, R$ 16.516,67; JEFERSON OLIVEIRA CONCEIÇÃO, R$ 
12.000,00; JOÃO PAULO PAULINO DA SILVA, R$ 6.959,39; JOHN HEBERT LIMA CONCEIÇÃO, R$ 7.844,87; JOSE CLAUDIO 
APOLINÁRIO SANTOS, R$ 1.519,42; JOSE FABIO FERREIRA DA SILVA, R$ 8.392,37; JOSE FELIPE FERREIRA DA SILVA, R$ 
2.061,30; JOSÉ FERNANDO DO NASCIMENTO, R$ 3.894,65; JOSE JOEL DOS SANTOS NETO, R$ 4.000,00; JOSE MARIA 
MARTINS, R$ 1.993,02; JOSE RAIMUNDO BENICIO, R$ 957,55; KARINA LEMOS DI PROSPERO, R$ 1.661,96; LEANDRO 
JESUS DE OLIVEIRA, R$ 4.688,53; LEANDRO MARTINS RODRIGUES, R$ 4.976,91; LUIZ FERNANDO ALVES DANTAS, 
R$ 3.299,74; MANOEL REGINALDO SOUSA GUERRA, R$ 4.135,82; MANOEL SOARES JUNIOR, R$ 9.151,72; MARCOEL 
DE ALBUQUERQUE ARAÚJO, R$ 2.800,38; MATEUS ARAÚJO DOS REIS ROCHA, R$ 10.000,67; MESSIAS MACHADO 
MARTINS, R$ 4.111,10; MIGUEL FELIPE DA SILVA, R$ 3.303,56; MOISES CARLOS DA SILVA, R$ 8.063,95; NELSON ALVES 
SELES E OUTRO, R$ 13.496,00; OLIDIO SOARES NETO, R$ 5.142,81; PEDRO DA COSTA SANTOS, R$ 18.198,73; RAI 
PEREIRA DA SILVA, R$ 1.636,51; RAIMUNDO ELOSMAN GONÇALVES TOMAZ, R$ 1.289,32; REGIVAL FERREIRA DA SILVA, 
R$ 12.000,00; RENE SANTOS ANDRADE, R$ 2.384,72; ROBERTO FRANCISCO DA SILVA, R$ 2.381,51; ROBERTO RAQUES 
FERREIRA PEREIRA, R$ 2.598,35; ROGERIO MANOEL DA SILVA, R$ 3.102,94; ROGERIO RIBEIRO, R$ 4.000,00; RONALDO 
ANDERSON DA SILVA, R$ 6.269,31; RONALDO ARJONE LOPES, R$ 1.899,14; RUSIVAN BEZERRA DOS SANTOS, R$ 724,28; 
THIAGO DA SILVA LIMA, R$ 6.974,50; TIAGO SILVA DE OLIVEIRA, R$ 14.290,08; VALDECI SOUZA SANTOS, R$ 891,51; 
VALDEMIR BEZERRA, R$ 3.922,39; Total - R$ 309.321,32; CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - art. 83 - Inciso III ? Reservas de Crédito 
(1): UNIÃO FEDERAL, R$ 3.816.086,87; Total - R$ 3.816.086,87; CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS ? art. 83 ? Inciso VI (29): 
2P&R DISTRIBUIDORA LTDA, R$ 364,73; AMF EQUIP. DE PROT.E PRODS.IND.LTDA, R$ 7.094,14; ANDAIMES ANDMAX 
COM E LOCADORA, R$ 3.303,62; BANCO ITAÚ, R$ 1.339.270,32; BANCO ITAUCARD, R$ 136.457,31; CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, R$ 109.055,99; CALVO COML.IMP. EXP. LTDA, R$ 6.741,63; CENTERLOC COM. L M E LTDA ME, R$ 6.757,53; 
CITILOC COML LOC. DE MAQ., R$ 776,52; CONCEITO LOCADORA EIRELI EPP, R$ 9.683,00; CONCRESERV CONCRETO 
S.A., R$ 24.046,58; CORDEIRO MAQ.E FERR.LTDA, R$ 217,66; CZLOC LOCAÇÃO DE EQUIP., R$ 16.003,79; DELTA SERV.A 
C EIRELI, R$ 564,74; DICARPI, R$ 6.269,36; ENIO VAZ TINTAS LTDA, R$ 1.094,19; FMA UNIFORMES E PROTEÇÃO LTDA, R$ 
970,06; JB RESTAURANTE MARANTA, R$ 1.411,86; LOC BRASIL COMERCIO E SERVICO, R$ 4.117,92; MARCELO PAES ME, 
R$ 6.471,02; MFS CONFECÇÕES E COM.LTDA ME, R$ 1.199,62; NEGAFE - DANIELE IBANHES LEAL SOROCABA ME, R$ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: sp2falencias@tjsp.jus.br

Processo nº 1004453-94.2023.8.26.0008 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 09 de dezembro de 2024 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. Adler Batista Oliveira 

Nobre. Eu, GABRIEL BARROS BUMLAI PAGNONCELLI, Estagiário Nível Superior, 

subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 1004453-94.2023.8.26.0008  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Pedido de falência

Requerente: BANCO FIBRA S/A

Requerido: Casa Inteligente Comércio de Eletrônicos Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adler Batista Oliveira Nobre

Vistos.

Fls. 110: Última decisão.

Fls. 118/120, 122 (Citação por Edital): Expeça-se ofício à Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo, para indicação de curador especial, com sucessiva intimação deste para a 

apresentação de defesa, no prazo legal.

Após, à parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente réplica. 

Int.

São Paulo, 09 de dezembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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